
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 02/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2022 
 

 

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, em consonância com o resultado apresentado pela 
Comissão e parecer emitido pela Procuradoria Jurídica Resolve HOMOLOGAR A INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2022 referente ao Objeto definido como: CONTRATAÇÃO DE UM SHOW COM A “BANDA ALTO 
ASTRAL” PARA REALIZAÇÃO DE UM EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO 36º ANIVERSARIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLTITICA DE PORTO ESPERIDIÃO-MT 2022. 
 
EM FAVOR DA EMPRESA: 

• JOÃO CRISTINO DE FRANÇA & NARA REGINA MACIEL LTDA-ME - CNPJ – 
08.222.593/0001-42. O VALOR TOTAL DE R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS). 

 

Cumpra-se. 

 

Porto Esperidião-MT, 03 DE MAIO DE 2022. 

 
 
 
    
 
 
 

 
 
 

 
 
 
                         

 
 

           
 


